
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.56012023.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO MARCO ZERO DA

IGREJA BATISTA NO MUNIGíPIO DE AFONSO

CLAUDIO/ES.

A cÂMARA MUNtctpAL DE AFoNSo cLAUDro, ESTADo Do ESpíRtro sANTo,

usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei tMunicipal

no 2.560t2023, em 20 de DEZEMBRO de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito tt/unicipal para sanção e promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE

Art. 10 Fica instituído o dia 21 de agosto como o Dia tt/unicipal do [t/larco Zero da lgreja

Batista no Jtlunicípio de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. O Marco Zero constitui o reconhecimento da primeira lgreja Batista do

Estado do Espírito Santo, fundada em Afonso Cláudio, em 21 de agosto de 1903.

Art. 2o As comemorações alusivas ao Dia Municipal do Marco Zero da lgreja Batista no

tr/unicípio de Afonso Cláudio, passam a integrar o calendário oficial do tvlunicípio.

Ar1 3o Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação orçamentária

específica, suplementada se necessário.

Art. 4o O Poder Executivo, no que couber, poderá regulamentar a presente Lei
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Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Plenário lt/lonsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/Es, 20 de dezembro de 2023.

MARC OSTA

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

E,STADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 02 de janeiro de 2024.

PIMENTA

Prefeito

Praça da Independência, 341,- Afonso Cláudio - ES - CEP. 29.600-000 - Tet.27 3735-4000



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEt MUNICIPAL No. 2.560/2023.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO MARCO ZERO

DA IGREJA BATISTA NO MUNICíPIO DE

AFONSO CLÁUDIO/ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO ESPíRITO

SANTO.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica instituído o dia 21 de agosto como o Dia Municipal do Marco Zero da lgreja

Batista no [t/unicípio de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. O Marco Zero constituio reconhecimento da primeira lgreja Batista

do Estado do Espírito Santo, fundada em Afonso Cláudio, em 21 de agosto de 1903.

Art. 20 As comemorações alusivas ao Dia ttlunicipal do Marco Zero da lgreja Batista

no Município de Afonso Cláudio, passam a integrar o calendário oficial do Município.

Art. 3o Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação orçamentária

específica, suplementada se necessário.

Art. 40 O Poder Executivo, no que couber, poderá regulamentar a presente Lei.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Afonso Cláudio/ES, 28 de dezembro de 2023.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
Prefeito
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